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COMUNICADO SPI Nº 35/2016
(Protocolo CPA nº 2016/105112)

A Secretaria da Primeira Instância, por ordem da E. Corregedoria Geral da Justiça PUBLICA, para conhecimento geral, lista 
de perguntas frequente (FAQ) desenvolvido pela Defensoria do Estado de São Paulo, acerca do preenchimento das certidões de 
honorários (Convênio entre Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a OAB do Estado de São Paulo), conforme as dúvidas 
expostas na Maratona (EADs) do ano anterior e as recentes alterações do Convênio.

(11, 13 e 15/07/2016)
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AÇÃO PENAL PRIVADA 

1 - Nos casos de ação penal privada, na ocorrência da rejeição da queixa-crime, 
o advogado fará jus aos honorários? Caso positivo, como deve ser preenchida 
a certidão? 

 

ACORDO 

2 - Deve ser expedida certidão em casos de acordo quando aguarda-se o 
cumprimento do acordo sem a extinção do feito? 

 

ADVOGADO: CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA OAB 

3 - Quando o advogado cancela sua inscrição junto a Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), pode haver nomeação de outro advogado conveniado para sua 
substituição? 
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ADVOGADO - DESÍDIA 

4 - No caso de destituição de advogado por desídia, deverá ser expedida 
certidão de honorários? 

 

ADVOGADO: DESVINCULAÇÃO DOS QUADROS DA OAB 

5 - Quando o advogado se desvincula do convênio, pode nomear outro 
advogado conveniado para sua substituição? 

ADVOGADO – SUBSTABELECIMENTO DE PODERES 

6 - O advogado pode substabelecer poderes para outro?

§ 17 - Tendo em vista o caráter personalíssimo do múnus assumido pelo advogado 

conveniado, é vedado o substabelecimento dos poderes recebidos nos termos deste 

convênio. Todavia, o advogado poderá delegar uma única vez em cada feito sob seu 

patrocínio, para um único ato de audiência, a outro advogado conveniado, que não 

fará jus ao recebimento de quaisquer valores. O substabelecimento em desacordo a 

esta regra sujeita o advogado às sanções previstas no presente convênio. 

 

ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 

7 - Com relação ao valor dos honorários, pode o juiz arbitrar o valor a ser 
pago? 

§ 4º - Não serão pagos honorários advocatícios em desacordo com a tabela, ainda que 

arbitrado valor distinto pelo Juízo ou autoridade administrativa. 
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8 - Ao elaborar a certidão, deve ser incluída a porcentagem a ser paga pelo 
advogado conveniado? 

 

9 - A certidão pode ser preenchida contendo eventuais valores de honorários 
arbitrados pelo magistrado?  

 

ÁREA PREVIDENCIÁRIA 

10 - Ações na área previdenciária feitas antes do Enunciado nº 4/2010 fazem 
jus ao pagamento de certidão de honorários? 

 

ATUAÇÃO TOTAL OU PARCIAL 

11 - O advogado foi até o final do processo, mas deixou de praticar ato para o 
qual foi intimado. A atuação será integral ou parcial? 

 

12 - Em quais situações a certidão de honorários deve ser preenchida com 
“atuação parcial”, no tocante ao desempenho do advogado conveniado? 

- Se permaneceu do início ao fim do processo: todos os atos praticados 
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- Se entrou nos autos no meio do processo ou se dele saiu antes do término: atuação 
parcial 
 

CAMPO “OUTROS” 

13 - É necessário que o juiz informe o artigo da sentença na certidão de 
honorários? Caso positivo, quando deve informá-la? 

 

CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR 

14 - O advogado nomeado faz jus aos honorários quando o assistido constituir 
advogado particular? 

 

 

 

CORREÇÃO DE CERTIDÃO 

15 - Pode o advogado conveniado solicitar a correção da certidão de 
honorários junto ao cartório judicial? 

 

 

CRIMINAL - LITISCONSORCIO PASSIVO NO PROCESSO PENAL 
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16 - Em caso de litisconsórcio passivo no processo penal, na ocorrência de 
absolvição de apenas um dos réus como deve ser preenchida a certidão de 
honorários? Procedente ou parcialmente procedente? 

 

 

 

CRIMINAL: PRISÃO EM FLAGRANTE 

17 - Em nomeações feitas em caso de flagrante delito, caso o advogado 
consiga o relaxamento de prisão, como deve ser feito o pagamento dos 
honorários? 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

18 - Em processos na área cível, a atuação do advogado conveniado encerra-
se com a sentença ou se prolonga na fase de cumprimento da sentença? 

XXIV – Proceder ao cumprimento de sentença em processos em que haja atuado na 

fase de conhecimento, não fazendo jus à expedição de nova certidão de honorários, 

seja no cumprimento das obrigações de fazer/não fazer, de dar coisa ou por quantia 

certa;  
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19 – No caso de cumprimento de sentença na ação de alimentos, com as 
recentes alterações no CPC, há alguma diferença? 

cumprimento de sentença exclusivamente referente a prestação de 
alimentos
código será 200

certidão de honorários cumprimento de sentença para 

prestação de alimentos

 

 

Código da Ação 200

Data da nomeação: 

Data da sentença

Data do trânsito

Tipo de sentença

Atos Praticados

( ) TODOS OS ATOS DO PROCESSO

( ) ATUAÇÃO PARCIAL

 

 

Código da ação: 200 
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Data da nomeação: 

Data da sentença

Data do trânsito

 

Atos Praticados

 ( ) ATUAÇÃO PARCIAL

 

EXECUÇÃO FISCAL 

20 - Em quais momentos deve ser expedida a certidão de honorários nos 
processos de execução fiscal? 

V - Nas execuções fiscais, poderá haver a emissão de duas certidões de honorários. A 

primeira quando for determinado o arquivamento da ação, Assessoria de Convênios 

nos termos do art. 40 da LEF, quando poderá ocorrer o pagamento de 30% dos 

honorários, a título de antecipação. Quando da atuação total no processo, haverá 

expedição de segunda certidão, no valor de 70% 

 

CURADOR ESPECIAL 



P��������� 	
����� �� ������� �� ������� �� ������ �� ��� P���� � ��� ������ �� ��������� ��� ��

Disponibilização: segunda-feira, 11 de julho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano IX - Edição 2154 46

21 - Nomeação de curador especial para réus sem qualificação completa pode 
ser feita? Como deve ser preenchida a certidão? 

 

DESISTÊNCIA DA PARTE 

22 - Na ocorrência de desistência da parte representada por advogado 
conveniado, caso ele tenha praticado atos no processo faz jus ao recebimento 
de honorários? Como deve ser preenchida esta certidão? 

 

 

23 - Em ações de divórcio litigioso, havendo a desistência da parte autora da 
ação, deve ser feita a emissão da certidão de honorários em favor do advogado 
conveniado? 

 

 

DESTITUIÇÃO DE ADVOGADO  

24 - Advogado conveniado que foi destituído pelo Juízo por não comparecer às 
audiências ou por deixar de praticar os atos processuais a que foi intimado 
tem direito a receber honorários? 
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25 - Em qual situação deve ser feita a substituição do advogado conveniado?  

EXECUÇÃO  

26 - Em processos de execução de título extrajudicial, caso o advogado peça o 
arquivamento dos autos em razão de não terem sido encontrados bens em 
nome do réu, é cabível a expedição de certidão de honorários? 

27 - Nos casos de arquivamento provisório, nos termos do artigo 921, inciso 
III do Novo Código de Processo Civil (antigo 791, III), quando deve ser emitida 
a certidão para o pagamento dos honorários? 

EXECUÇÃO PENAL 

28 - É possível a nomeação de advogado conveniado para a execução penal? 

INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICIAL 

29 - Nos casos de indeferimento da petição inicial e extinção do processo por 
inércia do advogado conveniado deve ser feita a expedição de certidão? Caso 
positivo como devem ser preenchidas? 
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INFÂNCIA 

30 - Como deve ser feito o preenchimento das certidões referentes a processos 
que correram no Juízo da Infância e Juventude Infracional quando houver a 
aplicação da remissão judicial? 

JEC/JECRIM/PLANTÃO 

31 - No JECRIM, em sede recursal, como deve ser preenchido o campo “atos 
praticados” na certidão? 

 

32 - Havendo a suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da 
lei 9099/1995, como deve ser feito o preenchimento da certidão de 
honorários? 
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33 - Nos processos de competência do JECRIM, quando houver a suspensão 
processual nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, como deve 
ser preenchida a certidão de honorários?  

 

34 - Nas audiências de conciliação, em sede do Juizado Especial Cível, existe a 
possibilidade de nomeação de advogados conveniados para o 
acompanhamento da parte? 

35 - Nos casos de não comparecimento do advogado conveniado em 
audiências de plantão, existe algum procedimento que deve ser tomado pelo 
cartório judicial? 

Importante: 
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36 - Quando houver suspensão do processo que tramita no JECRIM, deve 

constar “atuação parcial” ou “todos os atos do processo” na certidão? 

Deve ser assinalada a opção “atuação parcial”. 

 

37 - Como o advogado plantonista recebe a notificação de que foi escalado 

para participar de plantão? 

No momento da nomeação o advogado recebe um e-mail gerado automaticamente 

pelo sistema informando-lhe sobre a nomeação. 

Nada impede, contudo, que o cartório judicial promova a intimação por Diário Oficial 

afim de conferir ciência inequívoca ao advogado. 

 

38 - Qual procedimento deve ser adotado para que seja nomeado um 

plantonista em dias que houver menos de cinco audiências marcadas? 

O cartório deve encaminhar e-mail para ssi@defensoria.sp.gov.br, expondo os 

motivos para o não cumprimento do termo de cooperação firmado entre a 

Defensoria Pública e o TJSP. 

 

39 - Nas causas de execução de título extrajudicial com valor da causa abaixo 

de 20 Salários Mínimos, com andamento no Juizado Especial Cível, tem o 

usuário direito a advogado conveniado? Como prosseguir caso pretenda 

oferecer embargos à execução? 

Em regra, não cabe nomeação de advogado para atuação no Juizado Especial Cível, 

exceção feita ao caso de necessidade de interposição do Recurso Inominado. 

No entanto, cabe a indicação nos casos em que o Juiz determine a atuação de 

advogado a depender da complexidade da causa. 

Nessas situações, deve o Magistrado requerer a nomeação e encaminhar o usuário à 

Unidade da Defensoria Pública ou Subseção OAB para a devida avaliação econômico-

financeira. 

 

40 - Em processos do JECRIM, quando o processo de execução se inicia nos 

mesmos autos, existe a necessidade de indicação de novo advogado 

conveniado para a fase de execução? 
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JÚRI 

41 – Havendo necessidade de se realizar novo Plenário do Júri (2º Júri), o 
advogado anteriormente nomeado continua como defensor do acusado?  

 

42 - Em comarcas onde não existem advogados conveniados inscritos para 
atuação no Júri ou em qualquer outra área, como deve ser feita a defesa do 
usuário do convênio? 

 

43 - Como expedir a certidão de honorários no caso de sentença 
desclassificatória em processo do Júri? 

 

44 - Pode ser feita a nomeação de advogado que não esteja cadastrado para a 
atuação no Tribunal do Júri para a 1ª fase? Como proceder nesta hipótese? 
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LITISCONSÓRCIO DE RÉUS 

45 - Nos casos de litisconsórcio de réus, é correta a indicação de apenas um 
advogado para todos os réus? Existe alguma exceção? 

LOCAL DE ENTREGA DA CERTIDÃO 

46 - Onde o advogado deve entregar a certidão para recebimento dos 
honorários? 

 

MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDAO 

47 - Havendo recurso, a certidão de honorários pode ser expedida somente 
quando houver o retorno dos autos do Tribunal? Nestes casos, será pago o 
montante em uma única vez? 

PARTILHA DE BENS 

48 – Como deve ser o preenchimento de certidão que versar sobre sentença 
homologatória de partilha de bens? 
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- Se permaneceu do início ao fim do processo: todos os atos praticados 

- Se entrou nos autos no meio do processo: atuação parcial 

 

PREENCHIMENTO DE CERTIDÃO EM FASE RECURSAL 

49 - Em certidões de honorários relativas à atuação em fase de recurso, deve 
ser incluída a data da sentença ou do acordão? 

PROCESSO SUMARÍSSIMO 

50 - No caso de processo sumaríssimo, como preencher a certidão? 

 

REABILITAÇÃO CRIMINAL 

51 - Como preencher certidão de pagamento de honorários nos casos de 
atuação em pedido de reabilitação criminal? 

RENÚNCIA DO ADVOGADO 

52 - O pedido de renúncia do advogado feito junto a Defensoria Pública deve 
ser notificado ao cartório? Como o cartório pode tomar ciência de que o 
advogado renunciou à causa? 
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53 - Nos casos em que o advogado não efetuar o pedido de renúncia para a 
Defensoria Pública e deixar de atuar no processo, quais medidas devem ser 
tomadas pelo cartório? É possível a nomeação de outro advogado conveniado? 

RGI – REGISTRO GERAL DE INDICAÇÕES 

54 - O campo Registro Geral de Indicação deve ser preenchido?  

 

SEGUNDA VIA DE CERTIDÃO APÓS 12 MESES DA EXPEDIÇÃO 

55 - O advogado que não retira a certidão em tempo hábil, pode solicitar 
segunda via para o cartório? Caso retire após 12 meses é preciso a confecção 
de nova certidão? 

 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
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Subseção III: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.1

N° 122.726/2015 – O Excelentíssimo Senhor Desembargador BERETTA DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, 
em 07/07/2016, exarou o seguinte despacho às fls. 1654 dos autos: “1. Vistos. 2. Designo audiência para o dia 5 de agosto de 
2016, às 10h, na Sala 407/425 do Palácio da Justiça, para que sejam colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas, tanto 
de acusação (fls. 1.474) como de defesa (fls. 1.524) ... nos termos da Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho 
Nacional de Justiça.

3. Faculto à defesa apresentar depoimento escrito das testemunhas de fora, caso sejam exclusivamente referenciais. 4. 
Informe, a defesa, em cinco dias, os endereços das testemunhas indicadas nos itens 6 e 8 de folhas 1524. (...). 6. Int.”

ADVOGADOS: IGOR SANT’ANNA TAMASAUSKAS - OAB/SP nº 173.163, PIERPAOLO CRUZ BOTTINI – OAB/SP nº 
163.657 e outros.

SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.3

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 12/07/2016, às 14h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542)

NOTA: Eventual processo adiado será incluído na pauta da sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

Processos Adiados

Nº 37.791/2016 - OFÍCIO subscrito por magistrados deste Tribunal de Justiça solicitando a alteração da denominação do 
cargo de “Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau”.

Nº 13.107/AP. 22 - EXPEDIENTE de interesse da Desembargadora VERA LÚCIA ANGRISANI.

56 - É possível a nomeação para vítima de violência oriunda da lei Maria da 
Penha? 

57 - Qual código deve ser usado nas certidões expedidas de processos 
relativos à vara de violência doméstica? 


